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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão  Eletrônico  Nº  16/2025  Retomada  de

Sessão - Processo Administrativo nº 12.306/2025 do tipo
Menor  Preço  -  Interessado:  Secretaria  Municipal  de
Administrações Regionais – Objeto: Locação de 02 (dois)
caminhões coletores e compactadores de lixo). Será
retornado a sessão dia 23/01/2026 ás 09:00h devido a
rescisão contratual n° 164/2025 com o pregoeiro substituto
Paulo  Ricardo  Rodrigues  dos  Santos  pelo  telefone
0800 000 4673 (ramais 2003 / 2004 /2005).  Demais
detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e
Licitações,  no  horário  normal  de  expediente  à  Praça
Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

Itapeva, 20 de janeiro de 2026.
.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE –
Art. 72, VIII

O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso
das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,
especialmente  a  Lei  14.133  de  1º  de  Abril  de  2021,
AUTORIZA, nos termos do artigo 75, inciso II, o processo
de compra direta referente a Dispensa de Licitação nº
001 /2026, Processo nº 003 /2026, tipo menor preço,
que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de seguro para os
veículos  oficiais  da  Câmara  Municipal  de  Itapeva.,
adjudicando  ao  vencedor,  nos  termos:

EMPRESA VENCEDORA:  MAPFRE SEGUROS GERAIS
S.A.

CNPJ: 61.074.175/0001-38
LOTES VENCIDOS: LOTE 01
VALOR GLOBAL: R$ 3.884,60 (três mil, oitocentos e

oitenta e quatro reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO:  11/3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE

PESSOA JURÍDICA
Palácio  Vereador  Euclides  Modenezi,  Itapeva,  19  de

janeiro de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE –

Art. 72, VIII
O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso

das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,
especialmente  a  Lei  14.133  de  1º  de  Abril  de  2021,
AUTORIZA, nos termos do artigo 75, inciso II, o processo
de compra direta referente a Dispensa de Licitação nº
068 /2025, Processo nº 073 /2025, tipo menor preço,
que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada para o fornecimento de nobreak para
atender  às  necessidades  da  Câmara  Municipal  de
Itapeva – SP., adjudicando ao vencedor, nos termos:

EMPRESA VENCEDORA: F.S. COMERCIO E SERVICOS
LTDA

CNPJ: 11.552.540/0001-02
ITENS VENCIDOS: ITEM 01
VALOR GLOBAL: R$ 6.439,00 (seis mil quatrocentos e

trinta e nove reais)
Dotação: 16/4.4.90.52.00 – MATERIAL EQUIPAMENTO

PERMANENTE
Palácio  Vereador  Euclides  Modenezi,  Itapeva,  19  de

janeiro de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE –

Art. 72, VIII
O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso

das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,
especialmente  a  Lei  14.133  de  1º  de  Abril  de  2021,
AUTORIZA, nos termos do artigo 74, inciso I, o processo de
compra direta referente a Inexigibilidade nº 001 /2026,
Processo nº 001 /2026, tipo menor preço, que tem por
objeto a Contratação de empresa para fornecimento
de  energia  elétrica  para  Câmara  Municipal  de
Itapeva, adjudicando ao vencedor, nos termos:

EMPRESA VENCEDORA:  ELEKTRO ELETRICIDADE  E
SERVICOS S/A

CNPJ: 02.328.280/0001-97
VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil

reais)
Dotação:  11/3.3.90.39.43  –  SERVIÇOS  DE  ENERGIA

ELÉTRICA
Palácio  Vereador  Euclides  Modenezi,  Itapeva,  14  de

janeiro de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE –

Art. 72, VIII
O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, no uso

das  atribuições  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,
especialmente  a  Lei  14.133  de  1º  de  Abril  de  2021,
AUTORIZA, nos termos do artigo 74, inciso I, o processo de
compra direta referente a Inexigibilidade nº 002 /2026,
Processo nº 002 /2026, tipo menor preço, que tem por
objeto a Contratação de empresa para prestação de
serviços de água e esgoto para a Câmara Municipal
de Itapeva, adjudicando ao vencedor, nos termos:

EMPRESA: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO SABESP

CNPJ: 43.776.517/0001-80
VALOR GLOBAL: R$ 10.000(dez mil reais)
Dotação: 11/3.3.90.39.44 – Serviços de água e esgoto
Palácio  Vereador  Euclides  Modenezi,  Itapeva,  14  de

Janeiro de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

...........................................................................................................
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ITAPEVA, no uso de suas atribuições legais, torna público,
nesta  data,  a  CONVOCAÇÃO do aprovado no Concurso
Públ ico  nº  001/2023  para  o  cargo  de  OFICIAL
ADMINISTRATIVO  listado  abaixo,  cujo  resultado  e
homologação foi publicado na Imprensa Oficial do Município
no dia 16 de maio de 2024, que deverá comparecer na
data,  horário  e  local  estabelecidos  neste  Edital  na
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizado na
Avenida  Vaticano,  1.135  –  Jardim  Pilar  (Sede  da
Câmara  Municipal),  para  fins  de  COMPROVAÇÃO  DOS
PRÉ-REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  O  CARGO,
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CONFORME PREVISTO NO ITEM 2.1 DO EDITAL DO
CONCURSO,  EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL  E
O R I E N T A Ç Ã O  Q U A N T O  À  E N T R E G A  D E
DOCUMENTAÇÃO  PARA  ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO
ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO
EXAME  MÉDICO,  IMPLICARÁ  NA  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E,  PORTANTO, PERDA
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

O CANDIDATO DEVERÁ  APRESENTAR  O  ORIGINAL  E
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

à CARTEIRA DE IDENTIDADE;
à CPF;
à TÍTULO DE ELEITOR E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

ELEITORAL;
à ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS;
à  CERTIDÃO  NEGATIVA  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA

JUSTIÇA FEDERAL;
à CERTIDÃO NEGATIVA DE CRIMES ELEITORAIS;
à  CERTIDÃO  NEGATIVA  CÍVEL  E  CRIMINAL  DA

JUSTIÇA ESTADUAL;
à CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO;
à  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO  DOS  FILHOS

MENORES  DE  18  ANOS;
à HISTÓRICO ESCOLAR OU DIPLOMA;
à  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DE  CURSO

ESPECÍFICO SE EXIGIDO PARA EXERCÍCIO DO CARGO;
à  C O M P R O V A Ç Ã O  D E  E X P E R I Ê N C I A

PROFISSIONAL E REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE SE
EXIGIDO PARA EXERCÍCIO DO CARGO;

à CERTIFICADO MILITAR;
à COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
à 02 FOTOS 3X4;
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
DATA: 26/01/2026 (SEGUNDA-FEIRA)
HORÁRIO: 10H00
APROVADO  CONVOCADO:  2º  Lugar  –  LUCAS  DE

OLIVEIRA LOPES
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é

expedido o presente Edital.
Itapeva/SP, 20 de janeiro de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

...........................................................................................................
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